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PEC 287/2016 
Altera os artigos 37, 40, 149, 167, 195, 201 e 203 da Constituição, para 

dispor sobre a previdência social, estabelece regras de transição e dá 

outras providências 

Cronograma 

07/03/17: Início da votação no Plenário da Câmara em 1º turno 

21/03/17: Conclusão da votação em 1º turno 

29/03/17: Votação em 2º turno e envio ao Senado 

16 e 17/05/17: votação em 1º turno no Plenário do Senado 

30/05/17: Votação em 2º turno no Plenário do Senado 

01/06/17: Promulgação da emenda 
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PRINCIPAIS CRÍTICAS A REFORMA 

 

Objetivo Econômico  
 

Direito Social (Previdência) 
 

Retrocesso Do Direito Previdenciário  
 

Critério De Idade 
 

Extinção Da Aposentadoria Especial (Professor) 
 

Equiparação Do Homem  e Da Mulher (Fatores Cultural e Social) 
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REGRAS DE APOSENTADORIA  

 

Regras Atuais 

As regras atuais de aposentadoria e pensão são aquelas previstas no 

artigo 40 da Constituição Federal de 1988. 

Estas regras - do artigo 40 da CF - são obrigatórias para os servidores 

públicos que ingressarão no serviço público depois de promulgada a PEC 

287/2016. 

 

Regras Transitórias  

 

Direito Adquirido 
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Aposentadoria por Invalidez (Art. 40 § 1º, I, CF) 

Atualmente a aposentadoria por invalidez permanente pode ser 

integral ou proporcional ao tempo de contribuição do servidor. A 

aposentadoria será integral se proveniente de acidente em serviço, 

moléstia profissional ou doença grave contagiosa ou incurável (tuberculose 

ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao 

ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia 

irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 

avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de Imunodeficiência Adquirida – 

AIDS), e proporcional nos demais casos. 
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 A PEC extingue a aposentadoria “por invalidez permanente” e passa a 

denominar de aposentadoria “por incapacidade permanente para o 

trabalho”, no cargo em que o servidor estiver investido, quando 

insuscetível de readaptação. 

O primeiro impacto da alteração é o de que a regra passa a ser não 

mais a aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, e 

sim a submissão do servidor a processo de readaptação funcional para 

exercício de outro cargo, mediante perícia em saúde. 
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A readaptação funcional, prevista no artigo 24 da Lei 8.112/90 e pouco 

utilizada, passa a ter assento constitucional através da inclusão do § 13º 

do art. 37 da CF pela PEC, exatamente com o objetivo de que a 

aposentadoria seja alternativa secundária. 

A alteração significativa diz respeito ao cálculo do provento decorrente 

da aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, que 

somente será integral (100% da média das remunerações utilizadas 

como base para as contribuições) quando decorrente de acidente do 

trabalho. 
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 Nos demais casos (moléstia profissional ou doença grave contagiosa ou 

incurável), o provento decorrente da aposentadoria por incapacidade 

permanente para o trabalho, quando não suscetível de readaptação, será 

proporcional. 

 

A PEC dispensa o tempo mínimo de contribuição de 25 anos e prevê o 

piso mínimo de 01 salário mínimo (art. 40, § 2º, CF). 
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Aposentadoria Compulsória (Art. 40, § 1º, II, CF) 

 

A regra constitucional da aposentadoria compulsória é aos 70 anos de 

idade, ou 75 anos de idade, na forma de lei complementar, e com 

proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

A alteração proposta pela PEC é a de unificar a aposentadoria 

compulsória aos 75 anos de idade. 
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 Cálculo da Aposentadoria Compulsória (Art. 40, § 3º, II, CF) 

A regra atual é a de que o provento de aposentadoria compulsória 

corresponde ao percentual decorrente do tempo de contribuição, com 

base na média aritmética simples oriunda das 80% maiores 

remunerações utilizadas como base para as contribuições. 

A PEC estabelece que se o servidor tiver, na data da sua aposentadoria 

compulsória (75 anos), 25 anos de tempo de contribuição, o cálculo do 

seu provento observará a regra correspondente a 51% da média dos 

salários, acrescido de 1% a cada ano de contribuição (76%). 
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 Caso o servidor não tenha 25 anos de contribuição, o cálculo do seu 

provento dar-se-á pela apuração do respectivo tempo de contribuição 

dividido por 25. Este resultado deve servir de multiplicador do numeral 

correspondente a soma dos 51% e do respectivo tempo de contribuição. 

Uma mulher com 75 anos de idade e 20 anos de contribuição terá o seu 

provento correspondente a 56,8% da média dos salários (20/25 = 0,8 – 

51+20 = 71 x 0,8 = 56,8%) 

Uma mulher com 75 anos de idade e 15 anos de contribuição terá o seu 

provento correspondente a 39,6% da média dos salários (15/25 = 0,6 – 

51+15 = 66 x 0,6 = 39,6%) 
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 Aposentadoria Voluntária (Art. 40, § 1º, III, CF) 

A aposentadoria voluntária está prevista de maneira distinta para o 

homem e mulher. Embora ambos tenham que cumprir um tempo mínimo 

de 10 anos de efetivo exercício no serviço público e de 05 anos no cargo 

efetivo, a aposentadoria voluntária integral para o homem é aos 60 anos 

de idade e 35 anos de contribuição, e para a mulher aos 55 anos de 

idade e 30 anos de contribuição. 

A aposentadoria por idade proporcional está prevista aos 65 anos de 

idade para o homem, e 60 anos de idade para a mulher. 
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A redação da PEC extingue esta “diferença” para a concessão de 

aposentadoria voluntária entre o homem e a mulher e impõe a ambos a 

idade mínima de 65 anos e 25 de anos de contribuição, preservando o 

tempo mínimo de 10 anos de serviço público e 05 anos no cargo. 

Do mesmo modo a PEC acaba com a previsão distinta de aposentadoria 

integral e/ou proporcional. 
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 Cálculo da Aposentadoria Voluntária (Art. 40, § 3º, I, CF) 

A regra atual é a de que o provento de aposentadoria voluntária 

corresponderá à média aritmética simples oriunda das 80% maiores 

remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos 

regimes de previdência a que esteve vinculado. 

Se integral, 100% do resultado da média. Se proporcional, o percentual 

correspondente ao resultado da média. 
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 A PEC acaba com esta metodologia de cálculo e passa a prever 

exclusivamente o cálculo do provento correspondente a 51% da média 

dos salários, acrescido de 1% para cada ano de contribuição. 

Ao atingir os novos requisitos para a aposentadoria voluntária, o seu 

provento de aposentadoria corresponderá a 76% das médias das suas 

contribuições ao regime de previdência (51% + 25% = 76%) 
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 Esta sistemática de cálculo visa inviabilizar – quiçá extinguir – a 

aposentadoria integral voluntária no serviço público, à medida que 

estabelece requisitos de difícil alcance por parte dos servidores públicos.  

A integralidade da aposentadoria somente será alcançada com 49 anos 

de contribuição. 

A obtenção de aposentadoria mais vantajosa economicamente depende 

da continuidade do exercício da função pública. 
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 Pelas regras atuais, a mulher obtém a aposentadoria integral aos 55 

anos de idade iniciando as suas contribuições ininterruptas aos 25 anos 

(30 anos de tempo de contribuição). 

Pelas regras propostas, a mulher obterá a aposentadoria integral 

somente aos 65 anos de idade iniciando as suas contribuições 

ininterruptas aos 16 anos (49 anos de contribuição). 

Pelas regras propostas, a mulher que inicia a suas contribuições 

ininterruptas aos 25 anos somente obterá a aposentadoria integral aos 

74 anos de idade (49 anos de contribuição). 
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 Aposentadoria por Condições Prejudiciais à Saúde (Art. 40, § 4º, CF) 

A aposentadoria concedida com base no exercício de atividades em 

condições insalubres, atualmente, é concedida exclusivamente com 

base na comprovação do efetivo exercício nestas condições pelo período 

de 25 anos, independentemente se homem ou mulher e/ou de idade. 

A PEC propõe a inclusão do § 4ºA ao art. 40 da CF para prever que o 

servidor nestas condições terá apenas uma redução de, no máximo, 10 

anos no requisito de idade (65 anos) e de, no máximo, 05 anos para o 

tempo de contribuição (25 anos). 
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 Esta aposentadoria dependerá da edição de lei complementar 

regulamentando esta margem de redução, levando em consideração a 

intensidade da exposição do servidor, se grau máximo, médio ou mínimo. 

Regra Atual  

25 anos assegura a aposentadoria correspondente a 100% do salário de 

benefício, sem necessidade de idade mínima. 

Regra Proposta   

25 anos assegura a aposentadoria correspondente a 76% do salário de 

benefício, com idade mínima de 55 anos. 
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Aposentadoria Especial de Professor (Art. 40, § 5º, CF) 

A Constituição Federal mantém desde a sua promulgação em 1988, o 

direito à aposentadoria especial para servidor ocupante do cargo de 

professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das 

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 

médio, através da redução de 05 anos nos requisitos idades e tempo de 

contribuição:  

Mulher: 50 anos de idade e 25 anos de contribuição 

Homem: 55 anos de idade e 30 anos de contribuição 
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 A justificativa do legislador constituinte originário foi a de que se trata de 

uma das profissões mais desgastantes, que requer constante atualização, 

convivência com pessoas dos mais diversos perfis, jornada de trabalho 

pesada e o compromisso com o ensino e com a formação do aluno. 

A PEC extingue a aposentadoria especial de professor.  

A Proposta somente prevê regra transição para aquele professor com 

idade igual ou superior a 45 anos mulher, e 50 anos homem.  
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 Pensão (Art. 40, § 7º, CF) 

O cálculo do provento de pensão, pelas regras atuais, é definido de duas 

formas: 

Em se tratando de provento de servidor aposentado ou de remuneração 

em atividade até o limite do RGPS (R$ 5.531,31), o provento da pensão 

será integral (100%). 

Em se tratando de provento acima do limite do RGPS (R$ 5.531,31), o 

provento de pensão corresponderá a 100% do limite do RGPS acrescido 

de 70% da parcela excedente a este limite. 
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 Pela regra atual, uma renda de R$ 10.000,00 corresponde a uma pensão 

de R$ 8.659,39 (R$ 10.000,00 – R$ 5.531,31 = R$ 4.468,69 x 70% = R$ 

3.128,08 + R$ 5.531,31 = R$ 8.659,39). 

A PEC prevê o teto de pensão o limite do RGPS (R$ 5.531,31), sendo o 

que o seu valor corresponderá a uma cota familiar de 50%, acrescida de 

cotas individuais de 10% por dependente, até o limite de 100%. 

A Proposta prevê que na hipótese de óbito de servidor em atividade, as 

cotas serão calculadas sobre o valor do provento caso fosse aposentado 

por incapacidade permanente na data do óbito (100%). 
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 Quem são Dependentes: 

Classe 1: cônjuge, companheira(o) e filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave. 

Classe 2: pais. 

Classe 3: irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que 

tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; 

A existência de dependente de qualquer das classes exclui do direito das 

classes seguintes.  

As cotas individuais cessarão com a perda da qualidade de dependente e 

não serão reversíveis aos demais beneficiários da pensão. 
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 A PEC autoriza com que o provento de pensão seja inferior 01 salário 

mínimo. Acaba com a possibilidade de que leis específicas definam 

dependentes acima de 21 anos, ainda que estudantes (24 anos). 

A Proposta, ainda, prevê que a pensão terá tempo de duração para o 

cônjuge ou companheiro: 

03 anos para beneficiário com menos de 21 anos de idade; 

06 anos para beneficiário entre 21 e 26 anos de idade; 

10 anos para beneficiário entre 27 e 29 anos de idade; 

15 anos para beneficiário entre 30 e 40 anos de idade; 

20 anos para beneficiário entre 41 e 43 anos de idade; 

vitalícia para beneficiário com 44 ou mais anos de idade. 
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 Acúmulo de Proventos de Aposentadoria e Pensão (Art. 40, § 6º, CF) 

A Constituição Federal veda exclusivamente o acúmulo de proventos de 

aposentadoria, excetuados os casos de acúmulo autorizados (professor, 

técnico e área da saúde). 

A Constituição Federal não veda o recebimento cumulativo de 

aposentadoria e pensão, seja no mesmo regime de previdência, seja em 

regimes distintos.  
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A PEC amplia a vedação. Além de manter a vedação ao acúmulo de 

aposentadoria, à exceção dos casos autorizados, a Proposta passa a 

vedar: 

- mais de uma pensão por morte no âmbito dos RPPS’s dos Entes ou 

entre estes Regimes e os demais Regimes (Militar, Forças Armadas e 

Geral), assegurado o direito de opção por um dos benefícios mediante a 

suspensão do pagamento do outro benefício. 

- de pensão por morte e aposentadoria no âmbito dos RPPS’s dos Entes 

ou entre estes Regimes e os demais Regimes (Militar, Forças Armadas e 

Geral), assegurado o direito de opção por um dos benefícios mediante a 

suspensão do pagamento do outro benefício. 

 

 

Reforma da Previdência 



30 

 REGRAS DE TRANSIÇÃO 

As regras de transição são aquelas normas editadas junto com alterações 

futuras exatamente com o objetivo de minimizar os impactos das 

alterações impostas pelo novo ordenamento jurídico na vida das pessoas. 

A Constituição Federal garante apenas o direito adquirido, não existindo 

nenhuma tutela para o instituto jurídico da “expectativa de direito”. 

A Previdência Social no Serviço Público, a contar da Constituição Federal 

de 1988, foi objeto de basicamente três alterações (EC 20/98 – Reforma da 

Previdência; EC 41/03 – Reforma da Previdência II; e EC 47/05 – PEC Paralela). 

 

 

Reforma da Previdência 



31 

Todas sempre estabeleceram regras de transição.  

A principal alteração trazida pela EC 20/98 foi a introdução do 

requisito idade para a aposentadoria no serviço público (60 anos H e 

55 anos M). As regras transitórias desta Emenda estabeleceram as 

idades de 53 anos para o Homem, e 48 anos para a Mulher. 

O único critério de submissão a estas regras de transição foi o ingresso 

em cargo efetivo na Administração Pública até o dia 16.12.1998, data da 

publicação da EC 20/98. 
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 As principais alterações decorrentes da EC 41/03 foram a extinção da 

paridade de vencimentos entre ativos e inativos, para fins de reajuste de 

proventos, bem como o cálculo com base na média aritmética simples 

das contribuições, e não mais pela última remuneração percebida no 

cargo em que se dará a aposentadoria. 

A EC 41/03 não ampliou as idades definidas pela EC 20/98 (60 anos H 

e 55 anos M). A EC 41/03, além de outros, estabeleceu na sua regra geral 

transitória (art. 6º) as idades de 60 anos Homem e 55 anos Mulher. 
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 A EC 41/03 equiparou as idades previstas na regra atual para a regra 

transitória, bem como impôs um tempo mínimo de serviço público (20 

anos), de carreira (10 anos) e no cargo (05 anos). 

 

O único critério de submissão a estas regras de transição foi o de 

ingresso no serviço público até o dia 31.12.2003, data da publicação da 

EC 41/03. 
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 A EC 47/05, conhecida como PEC Paralela, teve o objetivo minimizar 

os efeitos dos impactos oriundos das regras transitórias definidas da EC 

41/03, especialmente pelo fato de que a elevação da idade sem levar em 

consideração o tempo de contribuição se revestia de forte injustiça. 

A EC 47/05 estabeleceu a possibilidade de redução da idade para cada 

ano de contribuição acima do limite constitucional previsto (M 85 e H 95) 

O único critério de submissão a esta regra de transição foi o ingresso 

no serviço público até o dia 16.12.1998, data da publicação da EC 20/98. 
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A “novidade” da PEC 287 foi a de não estabelecer o ingresso no 

serviço público como critério de submissão do servidor às principais 

regras de transição. A Proposta estabelece como critério às principais 

regras de transição exclusivamente a idade (45 anos Mulher e 50 anos 

Homem). 

Por ser a alteração mais profunda até o presente momento, o critério 

de submissão às regras de transição não pode ser somente a idade, 

pois desconsidera a origem dos vínculos existentes entre o servidor e a 

administração pública, autorizando situações extremas 
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 Regra de Transição 1 (Art. 2º, caput, PEC) 

 

O direito à aposentadoria pela principal regra de transição proposta 

pela PEC está condicionado ao requisito idade de 45 anos mulher e 50 

anos homem na data da promulgação da referida PEC.  

A esta “categoria” de servidor, a regra de transição assegura os atuais 

critérios de aposentadoria mediante o pagamento de pedágio. 
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- 60 anos de idade Homem, e 55 anos Mulher; 

- 35 anos de contribuição Homem, e 30 anos de contribuição Mulher; 

- 20 anos de efetivo exercício no serviço público; 

- 05 anos no cargo em que se der a aposentadoria; 

- pedágio correspondente a um período adicional de contribuição 

equivalente a 50% do tempo que, na data de promulgação da PEC, 

faltaria para atingir os 35 anos para o Homem, e 30 para a Mulher; 
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Regra de Transição 1.2 (Art. 2º, § 1º, PEC) 

A PEC traz a possibilidade daqueles que se submetem a regra de 

transição (45 anos mulher e 50 anos homem) e que tenham ingressado 

até 16.12.1998, optar pela redução da idade mínima (60 H e 55 M) em um 

dia para cada dia de contribuição que exceder o mínimo de tempo de 

contribuição (35 H e 30 M)  

Esta regra vinha contemplada pela EC 47/05 com redução anual e 

não diária. Reduz o tempo de serviço público e retira a exigência de 15 

anos de carreira. Impõe o pedágio. 
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Regra de Transição 1.3 (Art. 2º, § 2º, I, PEC) 

A PEC traz regra de transição específica para o professor. A Proposta 

prevê a redução em 05 anos da idade (55 H e 50 M) e do tempo de 

contribuição (30 H e 25 M). Porém, não isenta o professor dos demais 

requisitos, entre eles o pedágio. 

O critério é possuir, na data da promulgação da PEC, 45 anos mulher e 

50 anos homem. 
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Cálculo dos Proventos (Art. 2º, § 3º, PEC) 

A PEC prevê para quem se aposentar com base nestas regras de 

transição, os proventos calculados da seguinte forma: 

- a totalidade da remuneração para os que ingressaram até 31.12.2003 

- a totalidade da média aritmética simples das remunerações utilizadas 

nas contribuições para quem ingressou a partir de 1º.01.2004 

Deve ser considerado ainda aqueles que ingressaram no serviço público 

depois de 18.02.2013 por conta da implantação do regime de previdência 

complementar (FUNPRESP-EXE) 
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Reajuste dos Proventos (Art. 2º, § 4º, PEC) 

A PEC prevê os seguintes critérios de reajustes aos proventos de 

aposentadorias concedidos com base nestas regras transitórias. 

- pela paridade de vencimentos para os que ingressaram até 31.12.2003 

e que se aposentam com base na última remuneração do cargo; 

- conforme critérios definidos em lei para preservar o seu valor real para 

os que ingressaram a partir de 1º.01.2004 e que se aposentam pela 

média. 
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Abono de Permanência (Art. 2º, § 6º, PEC) 

O abono de permanência passa a ter previsão para os servidores que 

tenham completado as exigências para aposentadoria voluntária com 

base nas regras de transição, porém opte por permanecer em atividade 

até completar a idade para aposentadoria compulsória (75 anos).  

A “novidade” é que cada entidade poderá definir critérios para a sua 

concessão. 
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Regra de Transição 2 (Art. 3º PEC) 

Esta regra de transição prevista na PEC visa regulamentar a situação dos 

servidores que se encontram no serviço público na promulgação da PEC, 

porém possuem idade inferior a 45 anos Mulher e 50 anos Homem. 

Esta regra afasta o limite máximo dos benefícios do RGPS (R$ 5.531,31) 

aos servidores que ingressaram até 18.02.20013, e os que ingressaram 

após esta data e optaram pelo regime complementar de previdência. 

Os demais requisitos passam a ser 65 anos Homem e Mulher, tempo 

mínimo de 25 anos e cálculo correspondente a 51% + o tempo. 
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 Pelas regras atuais, a mulher obtém a aposentadoria integral aos 55 

anos de idade iniciando as suas contribuições ininterruptas aos 25 anos 

(30 anos de tempo de contribuição). 

Pelas regras propostas, a mulher obterá a aposentadoria integral 

somente aos 65 anos de idade iniciando as suas contribuições 

ininterruptas aos 16 anos (49 anos de contribuição). 

Pelas regras propostas, a mulher que inicia a suas contribuições 

ininterruptas aos 25 anos somente obterá a aposentadoria integral aos 

74 anos de idade (49 anos de contribuição). 
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Regra de Transição 3 (Art. 4º PEC) 

A PEC, num contexto de novidade, tratou de regulamentar a concessão 

da pensão por morte. 

Esta regulamentação destina-se aos casos de servidor que ingressou no 

serviço público anterior à instituição do regime de previdência 

complementar (18.02.2013) e o que ingressou depois e tenha que tenha 

optado pelo regime complementar. 
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A normatização assegura o critério de cálculo para pensão integral 

quando o provento do servidor aposentado ou a remuneração em 

atividade for até o limite do RGPS (R$ 5.531,31). Em se tratando de 

provento de servidor aposentado ou remuneração em atividade acima 

do limite do RGPS, o provento de pensão corresponderá a 100% do 

limite do RGPS acrescido de 70% da parcela excedente a este limite. 

A alteração diz respeito aos novos critérios, pois prevê que o valor do 

provento corresponderá a uma cota familiar de 50%, acrescida de cotas 

individuais de 10% por dependente, até o limite de 100%. 
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Do mesmo modo define que os dependentes somente podem ser as 

classes previstas para o RGPS, bem como que a existência de 

dependente de qualquer das classes exclui do direito das classes 

seguintes e que a extinção das cotas individuais com a perda da 

qualidade de dependente e não reverte a parcela para os demais 

beneficiários da pensão. 

A PEC autoriza provento de pensão inferior 01 salário mínimo e prevê que 

a pensão terá tempo de duração. 
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Quem são Dependentes: 

Classe 1: cônjuge, companheira(o) e filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave. 

Classe 2: pais. 

Classe 3: irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 

intelectual ou mental ou deficiência grave; 

Prazos: 

03 anos para beneficiário com menos de 21 anos de idade; 

06 anos para beneficiário entre 21 e 26 anos de idade; 

10 anos para beneficiário entre 27 e 29 anos de idade; 

15 anos para beneficiário entre 30 e 40 anos de idade; 

20 anos para beneficiário entre 41 e 43 anos de idade; 

vitalícia para beneficiário com 44 ou mais anos de idade. 

Reforma da Previdência 



49 

Direito Adquirido (Art. 5º PEC) 

A PEC assegura o direito, a qualquer tempo, à aposentadoria ao servidor 

e à pensão por morte aos que tenham cumprido todos os requisitos para 

obtenção desses benefícios até a data de promulgação da PEC. 
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